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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVo No 328/2025

DISPOE SOBRE; CONCEDE TíTULo DE CIDADÃO
MONTEAZULENSE AO ILMO, SENHOR DIMAS EDUARDO

WILSON RODRIGUES , vereador da Câmara Municipal de Monte Azul paulista,
Estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas, apresenta o
seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

ARTIGO 30 - Os *recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta dê dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 30 de setembro de 2025.
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ARTIGO ío - Fica concedido ao llmo. Senhor DTMAS EDUARDO RAMALHO
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população deste Município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo.
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ARTIGO 2' - A o0totga. do Título será eÍetuada em Sessão Solene,
especialmente designaôa para tal evento.
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DADOS PESSOAIS
NOME: DIMAS EDUARDO RAMALHO
DATA DE NASCIMENTO: 1310811954
NATURALIDADE: TAQUARITINGA - SP
NACIONALIDADE: BRASILEIRO
NOME DO MÃE: JERSSEY DE PAULA FERREIRA RAMALHO
NOME DA PAI: HORÁCIO RAMALHO
RG. N':
CPF. NO:

ESCOLARIDADE: BACHAREL DE DIREITO PELA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PROFISSÃO: POLíTICO E PROCURADOR DE JUSTIÇA
ENDEREÇO:

DADOS BIOGRAFICOS OE TRABALHOS DE RELEVANCIA EM PROL DOS CIDADÃOS DE MONTE
AZUL PAULISTA - SP

Dimas Ramalho tomou posse como Conselheiro do TCESP em agosto de 2012. Foi eleito presidente
da instituição para os exercícios de 2016 e 2022. Previamente, construiu carreira polÍtica que soma três
mandatos de deputado federal e três mandatos de deputado estadual, sendo Araraquara o seu
domicílio eleitoral. Acumulou também experiências de gestão no Poder Executivo do Estado e do
município de São Paulo.

Formado pela Faculdade de Direito do Largo de São Francisco (USP), foi membro do Ministério Público
do Estado de São Paulo. lngressou na carreira de Promotor de Justiça em 1980 e tornou-se
Procurador de Justiça em 1994. No âmbito acadêmico, é coordenador dos cursos de pós-graduação
latu sensu em Direito da Uninove.

NOME DOS FILHOS: HORACIO RAMALHO NETO E MARCELO RAMALHO
NOME DO CÔUUCE:ANDREA RAMALHO
TELEFONES: (1 1 ) 3292-3235

Monte Azul Paulista, 30 de setembro de 2025
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WILSON RODRIGUES
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Referente: Projeto de Decrêto Legislativo No 328/2025 - Concede Título de Cidadão Monteazulense
ao Sr, Dimas Eduardo Ramalho.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e Finanças
e Orçamento após procederem ao cuidadoso êxamê no Projeto de Decreto Legistativo No 328/2025 -
Concede TÍtulo de Cidadão Monteazulense ao Sr. Dimas Eduardo Ramalho em reunião de seus
membros, analisando suas disposições nada encontra,ram que ferissem as normas constitucionais, legais
ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das
formalidades legais, acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis. É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 't 6 de outubro de 2025.
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DECRETO LEGISLATIVO NO 32712025

DISPÕE SOBRE: CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE AO
ILMO. SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO.

WILSON RODRIGUES , Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Lesislativo:

ARTIGO 1o - Fica concedido ao llmo. Senhor DIMAS
EDUARDO RAMALHO o Título de Cidadão Monteazulense pelos
relevantes serviços prestiados à população deste Município e Comarca de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 20 - A outorga do Título será efetuada em Sessão
Solene, especialmente designada para tal evento

ARTIGO 3o - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo conerão por conta
de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vígente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de outubro de 2025.

4,&{r"!rD*GUEs
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO NO 32712025

DISPÔE SOBRE: CONCEDE T|TULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE AO
ILMO. SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO.

WILSON RODBIGIJE§, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista. estado de São Paulo. usando das atribuações que lhê são
conÍeridas. FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o s€guinte Decreto
Leqislativo.

ARTIGO 1o - Fica concedido ao llmo. Senhor DIMAS
pelosEDUARDO RAMALHO o Titulo de Cidadão Monteazulênse.

relevantes serviços prestados à população deste Município e Comârca de
Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo.

ARTGO 2" - A outorga do Título será efetuada em Sessáo
Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3o - Os recursos para cobertura dâs despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo corÍeÍão por conta
de dotações orçamentárias próprias. já consignadas no úgente orçâmento,
suplementadas se necessário.

ART,GO 4" - Este Decreto Legislativo enfará em vigor na

data de sua publicação. revogadas as disposiçÕes em conlrário.

Monte Azul Paulista. 21 de outubro de 2025

WILSON ROORIGUES
Presidente

Munlcípio de Monte Àzul Pôulista - SP
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